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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, ADELMO FERREIRA DE ALBUQUER-
QUE para exercer Cargo em Comissão, referência CEC-1, na Secreta-
ria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 29 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.053, DE 29 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição Estadual; e
CONSIDERANDO a solicitação e a justificativa apresentadas no Ofício 
GAB nº  376/2020/SESACRE,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, SARA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE 
para exercer Cargo em Comissão, referência CEC-6, na Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 29 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.054, DE 29 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição Estadual; e
CONSIDERANDO a solicitação e a justificativa apresentadas no Ofício 
GAB nº  376/2020/SESACRE,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, DENIMAR DE MORAES AMARANTE 
para exercer Cargo em Comissão, referência CEC-2, na Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 29 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.055, DE 29 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição Estadual; e
CONSIDERANDO a solicitação e a justificativa apresentadas no Ofício 
GAB nº  376/2020/SESACRE,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, LEANDRO AGUIAR DE ARAÚJO para 
exercer Cargo em Comissão, referência CEC-5, na Secretaria de Esta-
do de Saúde – SESACRE.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 29 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.056, DE 29 DE MAIO DE 2020

Altera dispositivos e prorroga prazos do Decreto nº 5.496, de 20 de 
março de 2020, que estabelece novas medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da doença COVID-19, causa-
da pelo coronavírus SARS-CoV-2.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 

DECRETA:
Art. 1° Ficam prorrogados até o dia 15 de junho de 2020, os prazos previstos:
I – no caput do art. 2º, do Decreto nº 5.496, de 20 de março de 2020, refe-
rente à suspensão de atividades e eventos elencados no referido decreto; 
II – no §1º do art. 3º, do Decreto nº 5.496, de 20 de março de 2020, 
referente à adoção de ações e providências administrativas por parte 
dos órgãos e entidades da administração pública estadual, conforme 
elencado no referido decreto. 
Art. 2º O Decreto nº 5.496, de 20 de março de 2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
“Art. 3º-A. A reabertura dos órgãos e entidades da administração pública 
estadual direta e indireta do Poder Executivo será precedida da aprova-
ção de protocolo de ações destinado a garantir a segurança dos servido-
res públicos e dos usuários dos serviços públicos prestados pelo Estado.
........................................” (NR)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 29 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.992, DE 20 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor FABIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão - SEPLAG, para prestar serviços junto ao Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região – Seccional da Justiça Federal do Maranhão, até 31 de 
dezembro de 2020, mantendo-se o servidor na folha de pagamento, 
mediante o compromisso de reembolso a ser efetuado pelo cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 20 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.
  
Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.039, DE 27 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RAQUEL DA SILVA ASSIS do cargo em comissão, referên-
cia CEC-4, nomeada através do Decreto nº 539, de 4 de fevereiro de 2019.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 29 de maio de 2020. 
Rio Branco-Acre, 27 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tra-
tado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


